
Unidades enquadradas como HMP (Habitação de Mercado Popular), observado o disposto no Decreto Municipal nº 63.130,  

na nova Portaria SEHAB nº 122/25 e na legislação complementar aplicável, especialmente quanto ao enquadramento de renda.

Unidades HMP  
até R$ 340.000,00.

Lançamento  
ocorrido em  
outubro de 2025.

Para informações de  

enquadramento de renda  

e unidades, acesse o nosso  

quadro de unidades.

C L I Q U E  A Q U I

PERSPECTIVA ILUSTRADA DA FACHADA

https://gamaro.com.br/wp-content/uploads/2026/03/trya-espelho-de-vendas.pdf

